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Processo Administrativo n.º: 2024005777 

 

DISPENSA ELETRÔNICA  

N.º 003/2024  
ARTIGO 75, II 

 LEI N.º 14.133/2021 
 

 

Objeto: Aquisição de Insumos para 
realização de exames de apoio diagnóstico 

de hemogasometria arterial e venosa, 
compatível com o Equipamento Analisador 
de Gases e Eletrólitos no Sangue da Marca 

Nova Biomedical, Modelo Stat Profile 
Prime. 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por 

Item 

 

Modo de Disputa: Aberto 

 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 003/2024 

Processo Administrativo n.º 2024005777 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.532.661/0001-56, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto n.º 1.877 de 20 de março de 2023, e demais 

legislações aplicáveis, modo de disputa aberto para Aquisição de Insumos para 

realização de exames de apoio diagnóstico de hemogasometria arterial e 

venosa, compatível com o Equipamento Analisador de Gases e Eletrólitos 

no Sangue da Marca Nova Biomedical, Modelo Stat Profile Prime. 

 

Data de Início de Recebimento de Propostas: 21/02/2024 

 

Data de Fim de Recebimento das Propostas: 26/02/2024 

 

Data e Horário da Fase de Lances: 27/02/2024 às 8:00 horas 

 

Data e Horário para o Término da Fase de Lances: 27/02/2024 às 14:00 

horas 

 

Prazo da Etapa de Lances: 06 (seis) horas 

 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no aviso e durante 

a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema Eletrônico. 

 

Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO  

 

O objeto da presente dispensa é a Aquisição de Insumos para realização de 

exames de apoio diagnóstico de hemogasometria arterial e venosa, 

compatível com o Equipamento Analisador de Gases e Eletrólitos no 

Sangue da Marca Nova Biomedical, Modelo Stat Profile Prime, com 
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entrega no prazo de 10 (dez) dias, conforme especificações constantes neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de 

Compras e as especificações técnicas constantes neste Aviso e seus anexos, o 

Fornecedor deverá obedecer a este último. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www2.comprasnet.gov.br  

 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

2.3. O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - 

Go a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.4. Não poderão participar desta dispensa, os fornecedores:  

 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão – Go ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.4.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.4.4.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 

2.4.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n.º 746/2014 -TCU-Plenário);  

 

2.4.6. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n.º 14.133/21; 
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2.4.7. serão estendidas as Cooperativas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei n.º 11.488 de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL  

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com valor unitário e total do item, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos itens;  

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os itens, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la;  

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49.  

 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES  

 

4.1. A partir das 8:00h do dia 27/02/2024, a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
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meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 14:00 horas, totalizando-se o prazo de 

06 (seis) horas a Etapa de Lances. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por item.  

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% (cinco 

por cento). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema.  

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação.  

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar.  

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.  

 

5.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 

 5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica.  

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance.  

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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 5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go;  

 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.  

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que:  

 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

de mercado.  

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou 

da área especializada no objeto.  

 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

 6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação 

 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

6.2.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

 

6.2.1.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no 
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prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde de Catalão - Go, sob pena de inabilitação. 

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação  

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado  

 

7. CONTRATAÇÃO  

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.1. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  
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7.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Secretaria 

Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão-Go para a assinatura do 

Termo de Contrato, poderá ser encaminhado para assinatura mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

  

7.1.2. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

 

7.2.1. a Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Secretaria Municipal 

de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei.  

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024 e o prazo de entrega dos 

produtos é de até 10 (dez) dias a contar da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

– Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go. 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Projeto de 

Atividade Manutenção da Secretaria de Saúde e Dotação Orçamentária 

04.0401.10.122.4029.4281. 

 

8. SANÇÕES 
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 8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

 8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa, conforme previsão no Termo de Referência sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 8.3.3. as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes;  

 

8.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

8.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

 8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. A aplicação de qualquer das penalidades 

previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto)  

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário.  

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

                                                            
__________________________________________________________________________ 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

18 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Secretaria Municipal de Saúde – 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão - Go poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão 

- Go não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

 9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

 

9.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, eis: 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-

270, Catalão-Goiás, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas. 

 

Catalão - GO, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

Edital elaborado por: MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 

Servidora do Departamento de Compras e Contratações 
Secretaria de Saúde. 

Município de Catalão. 
 
 
 

Aprovado por: VELOMAR GONÇALVES RIOS 

Secretário de Saúde. 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

Município de Catalão. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação Jurídica 

 

• Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) 

sócio(s), proprietário(s) da empresa licitante;  

 

• No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 

alteração contratual em vigor;  

 

• Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

• Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência;  

 

•  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

 

• Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

                                                            
__________________________________________________________________________ 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

20 

Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; Prova de 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

 

• Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 

ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União;  

 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por 

meio do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica 

Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de 

Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de entrega dos envelopes;   

 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 

relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante;   

 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 

relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 

licitante;  

 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou 

www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011. 
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Qualificação Econômica-Financeira 

 

•  Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da comarca da sede da licitante, emitida no período em até 30 (trinta) 

dias corridos anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes. Estão dispensadas 

da apresentação da Certidão de que trata o subitem anterior as licitantes em processo 

de recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial 

que certifique sua aptidão econômica para tal mister.  

 

Qualificação Técnica 

 

• Licença Sanitária, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária Municipal 

da sede da Empresa; 

• Autorização de Funcionamento da Empresa, Distribuidor e/ou do Fabricante, 

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –ANVISA;  

• Documentos que comprove o Registro do Insumo na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde; 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO PROPOSTA 

 
1.1. O presente termo tem por objeto a Aquisição de Insumos para realização 

de exames de apoio diagnóstico de hemogasometria arterial e venosa, 

compatível com o Equipamento Analisador de Gases e Eletrólitos no 

Sangue da Marca Nova Biomedical, Modelo Stat Profile Prime, conforme 

especificações, condições e quantidades estimadas neste Termo de Referência. 

 

1.2. Figura como Anexo I desse Termo de Referência a Discriminação do Objeto da 

Contratação Proposta, eis: código catmat, especificação do objeto, quantidade e 

unidade. 

 
2. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO  

 

2.1. A aquisição dos insumos justifica-se devido às necessidades em relação às ações 

de saúde desenvolvidas na UPA - Unidade de Pronto Atendimento “Dr. Jamil Sebba”, 

visto que citada Unidade de Atendimento de Saúde realiza atendimentos de urgência 

e emergência. 

2.2. O exame de hemogasometria arterial e venosa tem como objetivo analisar os 

gases sanguíneos e permitir uma avaliação minuciosa do perfil respiratório do 

paciente, esse exame atende pessoas em condições de urgência e emergência e é 

fundamental lançar mão dessa ferramenta para uma tomada de decisão no tratamento 

de pacientes com risco de morte, bem como auxiliar na manutenção de vida do 

paciente grave em condições críticas. 

2.3. Além disso, o crescente número de notificação para COVID-19 traz uma 

preocupação neste contexto, uma vez que o Sars-Cov2 apresenta como fisiopatologia 

o comprometimento do sistema respiratório, induzindo no paciente a lesões de tecido 

pulmonar e consequentemente necessidade de suporte de ventilação mecânica. 

2.4. Veja, a falta desses insumos acarretaria na cessação das rotinas de gasometria 

arterial e venosa na Unidade de Pronto Atendimento afetando diretamente a 

assistência ao paciente. 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

                                                            
__________________________________________________________________________ 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

23 

2.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, em 2020, adquiriu um equipamento 

denominado Analisador de Gases e Eletrólitos no Sangue, da Marca Nova Biomedical, 

Modelo Stat Profile Prime, objetivando a avaliação de pacientes em unidades de urgência e 

emergência e também acometidos pela COVID-19. 

2.6. O equipamento de gasometria adquirido é do tipo automatizado e de sistema 

fechado, portanto, o reagente deve ser da mesma marca e modelo que o equipamento, sob 

pena de, em sendo incompatível, ocorrer o mal funcionamento, comprometendo a 

qualidade e a confiabilidade dos exames realizados. 

2.7. Dessa forma, a aquisição dos insumos pleiteados deve ser da mesma marca e modelo 

que o equipamento pertencente ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão 

– Go. 

2.8. A demanda apresentada foi estimada tão somente para o fim que aqui se justifica 
e propõe, calculada por meio da média dos últimos 12 (doze) meses de consumo e no 
aumento da sua necessidade nos últimos meses. 
2.9. Na fase de planejamento dessa aquisição, por meio de pesquisa simplificada de 

preços de mercado do item indicado, percebeu-se o enquadramento dos valores na 

modalidade de contratação Dispensa por Menor Valor. 

2.10. Em respeito aos princípios administrativos – licitatórios, economicidade, 

moralidade, probidade administrativa e publicidade, decidimos que a contratação 

ocorre pela modalidade Dispensa Eletrônica com disputa de lances, publicitada 

conforme previsto no artigo 75, inciso II, parágrafo 3º da Lei n.º 14.133/2021. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUE COMPÕEM O OBJETO 

 

3.1. Os insumos serão adquiridos em estrita obediência às especificações e 

quantidades descritas na Tabela em anexo a esse Termo de Referência, não 

podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos fora das especificações ou com 

especificações inferiores as aprovadas pela Administração ou que dificultem a sua 

utilização. 

3.2. Os insumos ofertados deverão atender aos padrões e normas técnicas 

brasileiras     e demais legislações aplicáveis e obedecer aos normativos q u e  os 

disciplinam, de acordo com a sua natureza. 

3.3. Todos os insumos, nacionais ou importados, devem constar nos rótulos todas 

as informações em língua portuguesa, tais como: número de lote, data de fabricação e 

validade, nome do responsável técnico, número do registro, de acordo com a 

Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, 

dentre outros. 

3.4. Os insumos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de 
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conservação, sem sinais de violação e sem inadequação de conteúdo. 

3.5. O prazo de validade dos insumos não deverá ser inferior a 12(doze) meses, a 

contar da data da sua entrega. 

 
4. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O recebimento dos insumos será realizado por servidor competente e a 

fiscalização pelo cumprimento das normas referentes aos mesmos (quantidades, 

marca, características, respeito de prazos, enfim, previsões contidas neste Termo e no 

Aviso) de inteira responsabilidade do Fiscal indicado mediante Portaria 

oportunamente anexada aos autos, pelo sistema de requisição, através de Ordens de 

Fornecimentos, devendo ser entregues, as expensas da Contratada, no endereço 

indicado no subtópico 4.3 abaixo, no prazo MÁXIMO DE ATÉ 10 (dias), contados 

da solicitação formal. 

4.2. Os prazos serão contados a partir da requisição escrita, realizada por órgão 

competente do Contratante. 

4.3. Os itens deverão ser entregues no Centro Municipal de Diagnóstico “Dr Silvio 

Paschoal”, aos cuidados do Coordenador do Laboratório – indicado na Ordem de 

Fornecimento, localizado na Rua Major Paulino, nº 808, Bairro Nossa Senhora de 

Fátima - CEP 75.709-220, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, 

compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos neste Termo de Referência, assegurando-se as medidas preventivas no 

sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade 

dos mesmos e a quantidade fornecida. 

4.5. Os itens serão recebidos: 

4.5.1. PROVISORIAMENTE, no local de entrega, o servidor designado fará o 

recebimento dos materiais, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. O servidor 

designado limitar-se-á a verificar a conformidade dos insumos com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas. 

4.5.2. DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do insumo e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6. Ocorrendo a rejeição da mercadoria, no todo ou em parte, o fornecedor deverá 

substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, se estes apresentarem 
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defeito de fabricação ou divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou 

às especificações constantes deste Termo e do aviso, independentemente da 

quantidade rejeitada, observado as condições estabelecidas para o fornecimento, sob 

pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas; 

4.7. No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Contratada deverá 

também, IMEDIATAMENTE, responsabilizar-se pela sua complementação. 

4.8. Após o 5º (quinto) dia de atraso, os produtos poderão, a critério do Contratante, 

não mais ser aceitos, configurando-se inexecução total da Contratação, com as 

consequências previstas em lei e neste Termo de Referência. 

4.9. A Contratada deverá verificar junto aos seus fornecedores/fabricantes dos 

insumos ofertados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo 

alegar, a posteriori, problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição 

como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento. 

4.10. Fica expressamente proibido o fornecimento dos objetos deste Termo, no 

âmbito da sua execução, para órgãos não pertencentes ou vinculados ao Contratante 

e/ou em a anuência expressa deste. 

4.11. Fica vedado o substabelecimento do fornecimento contratado, salvo em 

situações justificadas e aprovadas pelo Contratante. Neste caso, a Empresa indicada 

deverá atender todas as condições exigidas no Contrato e a nota fiscal deverá ser 

emitida pela Contratada e não pela substabelecida. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

5.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço. 

 

6. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

  

6.1. A adjudicação será realizada POR ITEM. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1. São obrigações do Contratante, além das obrigações legais: 

7.1.1. Receber os produtos descartáveis nos prazos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e responsabilizar-se pela sua adequada armazenagem e 

distribuição; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos com as especificações constantes deste Termo de Referência e da 

Proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento dos mesmos; 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

                                                            
__________________________________________________________________________ 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

26 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Contratada entregar fora das 

especificações deste Termo de Referência, da Proposta de Preços; 

7.1.4. Devolver os produtos caso não atendam às exigências deste Termo, devendo 

a Contratada fazer a respectiva substituição; 

7.1.5. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a entrega dos itens 

de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo das entregas 

efetuadas; 

7.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com o fornecimento contratado, bem como sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas nas mercadorias fornecidas, para que sejam 

substituídos, reparados ou corrigidos; 

7.1.7. Acompanhar e fiscalizar, por servidor previamente designado, a execução 

do Contrato, o fornecimento e a qualificação e aferição dos produtos; 

7.1.8. Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente as parcelas 

de compras dos itens efetivamente entregues, no prazo e forma estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

7.1.9. Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela 

legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 

7.1.10. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores; 

7.1.11. Solicitar, a qualquer tempo, cópia de todo e qualquer documento que 

ateste a regularidade da Contratada; 

7.1.12. Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo, no Contrato e 

na legislação vigente. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São obrigações da Contratada, além das obrigações legais: 

8.1.1. Fornecer dos objetos contratados, observando rigorosamente as 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na 

Proposta de Preços aprovados pela área técnica do Contratante; 

8.1.2. Transportar os produtos em veículo apropriado, garantindo a 

conservação, integridade, eficiência e qualidade dos mesmos, obedecido as normas 

vigentes; 

8.1.3. Entregar os produtos contratados nos locais já indicados neste Termo de 

Referência, conforme direcionamento apontado quando do envio da nota de 
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empenho e ordem de fornecimento; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens, de acordo 

com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

O dever previsto nesta alínea implica na obrigação de, a critério do Contratante, 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, o    produto com avaria ou defeito; 

8.1.5. Submeter ao Contratante os produtos fornecidos, à qual caberá o direito 

de recusa, caso não estejam de acordo com o especificado neste Termo e na 

Proposta de Preços da Contratada, sendo que a inobservância destas condições 

implicará em recusa formal dos mesmos, estando sujeita às penalidades previstas 

neste Termo de Referência e na legislação pertinente em vigor, sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente; 

8.1.6. Fornecer, às suas expensas, as mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo 

que o ato de seu recebimento não importará a sua aceitação, que conforme sua 

natureza, somente se consumará com o aceite do Contratante. A Contratada terá o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o novo fornecimento dos produtos que 

vierem a ser recusados.  

8.1.7. Alertar seus empregados acerca da boa conduta, principalmente no 

tocante à disciplina e discrição no ato de entrega dos produtos; 

8.1.8. Não transferir por qualquer forma, os direitos e obrigações que o Contrato 

lhe atribui, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

8.1.9. Não se pronunciar em nome do Contratante, inclusive junto a órgãos 

de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos à atividade do mesmo, 

guardando sigilo absoluto quanto a quaisquer informações obtidas do Contratante 

em decorrência da execução do Contrato, bem como não divulgar ou reproduzir 

quaisquer documentos, instrumentos normativos e materiais encaminhados pelo 

Contratante; 

8.1.10. Não utilizar o nome do Contratante, ou sua qualidade de fornecedor de 

produtos descartáveis para o mesmo, em qualquer forma de divulgação de suas 

atividades, tais como: cartões de visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo 

de propaganda; 

8.1.11. Ressarcir toda e qualquer quantia que for efetivamente paga pelo 

Contratante, constatado que em decorrência de ato ou fato culposo e/ou doloso 

dos prestadores de serviços, empregados ou colaboradores da Contratada; 

8.1.12. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento contratado. Fica, 

desde logo, convencionado que o Contratante poderá descontar, de qualquer 

crédito da Contratada, a importância correspondente a eventuais pagamentos 
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dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal; 

8.1.13. O Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar cópia de todo e 

qualquer documento que ateste a regularidade da Contratada; 

8.1.14. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua 

atividade empresarial, bem como satisfazer, às suas expensas, todas e quaisquer 

exigências legais decorrentes da execução do Contrato; 

8.1.15. A Contratada é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva 

responsável por seus empregados ou prestadores de serviços, afastado o 

Contratante, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, 

trabalhista, comercial, civil, penal, administrativa e previdenciária que incidam 

sobre o fornecimento ou sobre o Contrato firmado pela Contratada; 

8.1.16. A Contratada assume inteira responsabilidade por todos e quaisquer 

danos provocados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de atos comissivos e 

omissivos, praticados por seus sócios, associados, integrantes não sócios, 

empregados, representantes, prestadores de serviços ou colaboradores, por 

culpa, dolo, negligência ou imprudência, procedendo, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade, o ressarcimento 

ou indenizações cabíveis a preços atualizados. Caso não o faça dentro do prazo 

estipulado, o Contratante reserva-se o direito de descontar dos pagamentos 

devidos o valor do ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções legalmente 

previstas; 

8.1.17. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo bom comportamento de seus 

empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que estes venham a causar ao Contratante ou a terceiros na execução do 

Contrato; 

8.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho decorrentes da 

execução do Contrato de que venham a ser vítimas seus empregados ou 

colaboradores; 

8.1.19. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender a todas as solicitações necessárias para boa execução do 

Contrato, bem como informar e-mail e número de telefone celular para contatar 

diretamente este representante quando necessário; 

8.1.20. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 

atendendo prontamente todas as reclamações; 

8.1.21. Cumprir as orientações do Fiscal e do Gestor do Contrato; 

8.1.22. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios no 

Contrato; 
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8.1.23. Observar ou fazer observar, por parte de seus empregados, as normas 

disciplinares determinadas pelo Contratante, bem como quanto a permanência e 

circulação de seus empregados nos prédios e órgãos públicos por ocasião das 

entregas dos produtos; 

8.1.24. Comunicar, por escrito, ao Contratante, imediatamente após o fato, toda 

e qualquer irregularidade ou anormalidade verificada no decorrer da execução do 

Contrato; 

8.1.25. Informar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

antes a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.26. Caso a Contratada não tenha condições operacionais de fornecer os produtos 

conforme solicitado pelo órgão responsável do Contratante, caso haja extrema 

necessidade, deverá arcar com o referido fornecimento, sob suas expensas e 

mantendo o valor de sua proposta, mesmo que tenha que subempreitar a outro 

estabelecimento; 

8.1.27. Comunicar ao Contratante, imediatamente, caso fortuito ou de força 

maior, fato de terceiro, fato do príncipe ou fato da administração, que 

eventualmente venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, 

apresentando documentos comprobatórios em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 

partir da data de sua ocorrência, sob pena de não ser considerado para 

afastamento ou redução da responsabilidade civil e administrativa; 

8.1.28. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

8.1.29. Implantar as medidas corretivas exigidas pela fiscalização do Contrato, 

não atrasando ou negligenciando a sua execução; 

8.1.30. Não dar causa, por culpa ou dolo, à rescisão contratual; 

8.1.31. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

8.1.32. Cumprir, além das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante relativas ao fornecimento; 

8.1.33. Emitir Nota Fiscal de venda, destacando no campo descrição, o número 

da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento a que se refere, o número do 

Contrato, o valor dos produtos fornecidos, o domicílio bancário do fornecedor 

(nome do banco, nome e número da agência e da conta corrente/poupança) e os 

valores de   retenção dos tributos federais, quando for o caso; 

8.1.34. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no 

endereço, dados cadastrais e bancários, representantes, sócios e outros julgáveis 
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pertinentes e necessários à boa execução do Contrato; 

8.1.35. Atender aos critérios de sustentabilidade, observando, no que couber, as 

recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidos no art. 5º da 

Instrução Normativa 01/2010 do SLTI/MPOG. 

 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E 

EXECUÇÃO: 

 

9.1. Do termo de contrato ou instrumento equivalente:  

9.1.1. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/ 

Autorização), dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

9.1.2. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 

da sua convocação, para assinar o termo de contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.1.3. O prazo supracitado poderá ser prorrogado por igual período, quando 

solicitado durante o seu transcurso pela parte e, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração, pelo prazo máximo permitido em lei;  

9.1.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado a assinar o termo de contrato 

ou aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo previsto, eis 02 (dois) dias úteis, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, decaindo o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133/21. 

9.1.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que a referida Nota está 

substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n.º 14.133/21; vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso e seus anexos; e reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na 

Lei n.º 14.133/21. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1.Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica e/ou 

ordem de pagamento/cheque nominal, após a efetiva entrega das mercadorias, 

mediante a apresentação das respectivas Notas Fiscais, emitidas em conformidade 

com o instrumento contratual ou Nota de Empenho, sem rasuras, informando os 

itens e os quantitativos entregues, bem como o prazo de validade de cada insumo 

e o número do lote, devendo as mesmas serem atestadas (contendo data, hora, 
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nome completo e documento de identificação) pelo fiscal do contrato (ou 

documento que lhe faça a vez). 

10.2. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos bens com a respectiva 

apresentação da Nota Fiscal, emitidas em conformidade com o instrumento contratual 

ou nota de empenho, devendo a mesmo ser atestada (contendo data, hora, nome 

completo e documento de identificação) pelo fiscal do contrato (ou documento que lhe 

faça a vez). 

10.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da 

Nota do recebimento da Nota de liquidação acompanhada da nota fiscal ou fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco (transferência eletrônica ou PIX), 

agência e conta corrente indicados pelo fornecedor em banco oficial (Banco do Brasil 

S.A. ou Caixa Econômica Federal). 

10.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota de liquidação, nota fiscal ou fatura 

quando o gestor do contrato ou ato equivalente atestar a entrega definitiva do objeto 

de compra emitida pela área de compras. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada. 

10.5. As Notas Fiscais ou faturas, obrigatoriamente, deverão vir acompanhadas 

da comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio 

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. O fornecimento contratado, será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado pelo Contratante, permitida a assistência de terceiros, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos 

observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. 

11.2.O Fiscal do Contrato deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle do fornecimento, observando durante a sua vigência 

se as obrigações assumidas pela Contratada estão sendo cumpridas. 

11.3.A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas no Código Civil, por danos ou qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, que vier a causar ao   Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo de 

seus funcionários na execução do  Contrato, e, na ocorrência destes, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

                                                            
__________________________________________________________________________ 

Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 
E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

32 

11.4.A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.5.O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2. .dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

12.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

12.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

12.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

12.2.1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

12.2.2. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013.  

12.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s)pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.4.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.4.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente comas demais 

sanções.  

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal n.º 698/2021. 

12.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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13.1. Os Fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante a 

tramitação do processo administrativo e o fornecimento do objeto, 

responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

 

14. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

14.1. Consoante disposição do art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

Catalão-GO, 31 de Janeiro de 2024. 
 

 

Jurandir Antônio da Silva 
Diretor Administrativo da Unidade de Pronto Atendimento UPA 

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
Município de Catalão – Goiás 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Discriminação do Objeto da Contratação Proposta, eis: código catmat, especificação do objeto, quantidade. 
 

ITEM 
CÓDIGO 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
UND. QUANT. 

01 357763 

Reagente para diagnostico clinico 3, Tipo: conjunto completo para automação. Tipo de Análise: 
quantitativo para gasometria. Apresentação: teste. Composição Básica: PH, PCO2, NA+, K+, CA++, CLˉ. 
Outros Componentes: HCT, HB, Saturação de O2. Compatível com o aparelho de gasômetro marca Nova 
Biomedical, modelo Stat Profile Prime, o conjunto deverá conter cartão teste (com 100 teste), controle e 
calibrador compatível com quantitativo de testes contratado. 

 
 

TESTE 

 
 

2.500 
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